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Decreto, N.° 175 

Cancela Certificado de Estaciona 

mento (Alvará de Licença) do Pon 

to de Taxis n9 01, do Distrito - 

de Serra dos Dourados. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

leo desuas atribuições legaià, considerando despachos exarados em 

'equerimento protocolado sob n'9\  2341/Z7 em 1006.1977, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica cancelado o Certificado de Estacionamen 

o (Alvard de Licença) sob n9 07, do Ponto de Taxi n9 01, do Dis-

rito de Serra dos Dourados deste Municipio de Umuarama, em nome-

Senhor Hisasi fujiharo. 

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

.iblicaçap,revogddas as disposições em contrario. . 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado / 

) Par 	aos 19 dias do m-és de julho de 1977. 
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